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DECRETO N". 40/2021/GP. DE 25 DE MAIO DE 2021

Prorroga até 30 de junho de 2021 o prazo

para pagameiilo cia guia de IPTU 2020, no

âmbito do municipio de Francisco, Fsiado do

Piauí e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PÍAUI, no

uso das atribuições legais conferidas pelo Aitigo 56, Inciso VI da lei orgânica municipal, pela

C'onstitLiição Federal e demais ordenamentos jurídicos pertinentes;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal \f 236/2019, que dispõe sobre a

autorização de IPTU premiado no âmbito do Município de Francisco Macedo, Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o relevante impacto da situação de pandemia declarada na condição

tlnanceiras dos municipes;

Art. 1". Fica prorrogado, até 30 de junho de 2021, o prazo para pagamento da guia de

ÍPTU 2020, no âmbito cio municipio de Francisco, Estado do Piauí sem qualquer acréscimo de

juros ou muitas incidentes.

Arí. 2". Os contribuintes que quitarem a sua guia do IPTU 2020 até 30 de junho de 2021

ficarão habilitados para concorrer aos prêmio do IPTU premiado, nos termos da Lei Municipal n°
236/2019, de 06 de maio de 2019.

Art. 3". As guias de IPTU 2020 já emitidas e não pagas até o vencimento, deverão ser

atualizadas no setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo-Pl.

Art. 4". Os contribuintes que já quitaram suas guias do IPTU 2020, bem como aqueles

que vierem a realizar o pagamento até 30 de junho de 2021, deverão depositar seu comprovante de

quitação em URNA específica para esse fim, disponibilizada na sede da prefeitura municipal, a

partir de terça-feira,, dia 01 de junho de 2021 ,

Art. 5°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas a

disposições contrárias.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo - Piauí, aos 25 dias de maio de dois mil e
vinte e um (25/05/2021).

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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